
PREFKITUKA MUNICIPAL DE BOM JESUS

TERMO DE REFERÊNCIA

MON^GEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA PARA EVENTOS E CORRELATOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BOM JESUS/PB. . . ^ /ior-=,r- c,pmiintes

1.2.A co„tr,t«çao do „M,to d,ste te^ dí 14 de

SSSrrdé lÕSaflêcrito redeíal'»- 11.462, d. 31 de «.rço de 2023, e l,ç,i,l.çao pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação;
2.1.1. A contratação acima descrita, que sera processada nos temos

especificações técnicas e informações complementares que ̂ o acompanham, !=Lcifica -

o,
caso.

£4„a_ge. Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica

^ ADESÃO A ata" DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO

Sos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA PARA EVENTOS E
Se ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BOM JESUS/PB

imorescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade
SeSvSSimInt; de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva
delineado e utilização prováveis, foram devidamente -  ● ,4 a serem

unidade da presente contratação em função do serviço
definidos mediante observância à previsão

da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrência atividad ainda a
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda

realização de despesas semelhantes, quando existente.

deste instrument

sequência histórica da

3.0.DO SERVIÇO . , ^
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação sao.

UNIDADE QUANTIDADE
DESCRIÇÃO DO ITEMCODIGO Diária

PALCO ? DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMOOTAGEM
DE PALCO EM BOX TRUSS MEDINDO 12,00M DE BOCA DE CENA COM 08,00M DE
PROFUNDIDADE ? ÁREA TOTAL DE 96,00 METROS QUADRADOS COM PE DIREITO DE 8,00
METROS DE ALTURA SUSTENTANDO TETO EM TRELIÇA Q50 E/OU Q70, COBERTURA

VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI ? CHAMAS, FORMATO 02 ÁGUAS, COM
TRAVAMENTO EM "X" E SUSTENTAÇÃO FIXADA AO CHÃO, PISO EM MÓDULOS METÁLICOS

COM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL 20MM MEDINDO 1,00M OU 2,00M DE ALTURA DO CHAO

AO PISO, FORRADO PISO PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, FABRICADO EM PLÁSTICO
POLIPROLENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE E PROTEÇÃO

ANTICHAMAS, MODULADOS EM lOOCM X 25CM COM 3,50CM DE ESPESSURA, TENDO UM
PERFEITO AJUSTE ENTRE AS SECÇÕES E PERMITINDO UMA SURPEFICIE LISA, UNIFORME
E SEM DESNÍVEIS; POSSUI RAMPAS DE ENCAIXE PARA ACABAMENTO E ACESSIBILIDADE

E ESCADA DE ACESSO, UMA ÁREA DE SERVIÇO MONTADA EM FECHAMENTO MEDINDO 10 X

5 METROS COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA (1) HAUS MIX 1“ ANDAR MEDINDO 4 X 4 COM
DOIS PISO COBERTURA EM TENDA E FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS EM PLÁSTICOS

TRANSPARENTES, SUSTENTAÇÃO PARA O PA (2) CAMARINS TIPO II MEDINDO 5X5
METROS, ESTRUTURA EM PERFIL DE ALUMÍNIO, PADRÃO OCTANORM,
PAINEL TS FORMICADO NA COR BRANCA, COM PISO ELEVADO DE lOCM DE ALTURA COM

PORRAÇÃO EM CARPETE, NA COR GRAFITE, COM INSTALAÇÃO ELETRICA, CONTENDO 03
(TRÊS) TOMADAS TRIPOLAR, 04 ARANDELAS COM LÂMPADAS DE 100 WATTS E AR .
CONDICIONADO DE 12.000BTUS. OS CAMARINS E PALCO DEVERÃO ESTAR EQUIPADO COM
6 EXTINTORES TIPO (PÓ E ÁGUA) OS CAMARINS DEVERÁ ESTA EQUIPADO COM 4 PONTOS
DE ENERGIA FUNCIONANDO, AR CONDICIONADOS INSTALADOS E ̂ ^lONANDO, 2 LUZ DE

LED, 10 WATTS EM CADA CAMARIM, NO PALCO DEVERA ESTA INSTALADO E FUNCIONANDO
4 LUZ DE LED, 10 WATTS PARA ACESSA DA EQUIPE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, A
ÁREA DE SERVIÇO DEVERA ESTA INSTALADO E FUNCIONANDO 3 LUZ DE LED, 10 WATTS,
O HAUS MIX DEVERA ESTA INSTALADO E FUNCIONANDO 2 LUZ DE LED,10 WATTS, TODA

TENSÃO DE INSTALAÇÃO DE ENERGIA NA VOLTAGEM DE 220 WATTS, ACOMPANHAR A ART
DE MONTAGEM E DESMNOTAGEM DA ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO DE TOIDOS OS
PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE
FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/10/76 E DA
LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ?_CREA DO BRASIL.
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇAO,
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.

FECHAMENTO EM
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Diária(podem serSONORIZAÇÃO ? PA; 01 CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS, 16 AUXILIARES,
DIGIDESIGN) (PM5D) (CL5) (SOÜND CRAFT) , OU superior, 06 BANDAS DE E_QOALIZAÇAO
PARAMÉTRICAS 06 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR

CANAL, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01 MULTICABO 74 VIAS PARA ATENDER AOS
08 VIAS PARA CANAIS PAEIA AUXILIARES COM SPLITER, DECANAIS DA MESA E MAIS

2

,
60MTS OU MAIS 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTEREO, COM DUAS ENTRADAS
E 08 SAÍDAS COM MULTICABOS EXCLUSIVO QUE ATENDA TODA A NECESSIDADE DO

EQUIPAMENTO. 02 EQUALIZADORES 31 BANDAS. 24 CAIXAS DE SUB WOOFER COM 02
FALANTES DE 18, 1600 WATTS RMS. 24 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY
INDUSTRIALIZADAS COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 VIAS, OU EQUIVALENTE, QUE
REPRODUZA NO MÍNIMO 110 DBA A 25MTS DO PALCO. AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O

SISTEMA CABEÇÃO DE AC COM 50MTS. NO MÍNIMO 01 APARELHO DE CD, QUE REPRODUZA
01 INTERCOMUNICADOR ENTRE AS MESAS DE PA E DEMP3 E um APARELHO DE MD.

MONITOR. FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DE SISTEMA MONITOR 01 CONSOLE DIGITAL
56 CANAIS COM PRÉ ? AMPLIFICADORES COM RECALL PARA TODOS OS CANAIS,

DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS,

32
02

08 MATRIX, 04 BANDAS

PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICO POR CANAL 12 CANAIS DE

EQUALIZAÇÃO, 31 BANDAS OPERACIONAIS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01
PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO COM 02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS PARA O

FILLS COM 02 SUB WOOFER COM 02 FALANTES DE 18 E 02 CAIXASSIDE FILL, 02 SIDE  .
DE 03 VIAS (GRAVES MÉDIOS E GRAVES E MÉDIAS ALTAS)  . 12 CAIXAS DE MONITOR (02
FALANTES DE 12 OU 15 + DRIVE DE 2) OU SIMILAR 02 CAIXAS DE SUB 1X18702 CAIXAS

COM TRÊS VIAS (02 FALANTES DE 15, 02 FALANTES DE  6 E UM DRIVER DE 02), 90
10 GARRAS, 08 SUB MULTICABOS DE 12 VIAS,

03 MICROFONES SEM FIO
CABOS DE MICROFONES, 50 PEDESTAIS,
52 MICROFONES DINÂMICOS, 10 MICROFONES CONDENSADORES,
UHF.12 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS, FIOS E CABEAMENTOS PARA LIGAÇAO DO

SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO, ACOMPANHAR A ART DE
INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO

CONFORME RESOLUÇÃO 218 DEQUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTATADA
29/06/76 E 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE
IeNGEHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM,

INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA. (OBS) TODO MATERIAL PODE SER IGUAL OU SIMILAR.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE COM MONTAGEM E
12 STROBOS ATOMIC 3000; 12 ELIPSODAIS TELEM; 4

20 LÂMPADAS PAR LED FOX 1 e 5; 24 LÂMPADAS

LOCAÇÃO DE 01 (UM)
DESMONTAGEM, 12 BEAM DE; 12,
MINI BRUTS COM 6 LÂMPADAS DWE;

Diária

PAR 64; 02: MAQUINA FUMAÇA PRO 3000; 02 SISTEMA DE DIMMER COM 36; CANAIS, 24
CANAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE AC COM 4KW POR: CANAL, SPLINTTER E CHAVE REVERSORA;

DE COMUNICAÇÃO INTERCOM COM FONE CLAER COM CABEAÇÃO
GELATINAS MODELO ROSCO PARA ATENDER AOS RIDERS TÉCNICOS

DE LED 24 PLACAS DE LED PIO PARA ATENDER O

|01 CONSOLE MA; SISTEMA
COMPLETA, ASSIM COMO L

DAS ATRAÇÕES, 01 (UM) PAINEL

3

PALCO.
GERADOR DE 180 KWA (01 Gerador) , MOVIDO A ÓLEO DIESEL,

 , 60HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NIVEL DE
32 DB @1,5 METRO, ACOPLADO A CAMINHÃO 3X4, FIXADO POR MEIO

PARA TRANSPORTE RÁPIDO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM/04

TRIFÁSICO, TENSÃO

440/380/220/110 VAC,
RUÍDO SONORO DE
DE GRAMPOS AO CHASSI

Diária4

LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS (95MMX04X25M) , QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA
CONEXÃO INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE

ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A CAPACIDADE DO GRUPO GERADOR,ENERGIA

ATERRAMENTO, PARA PROTEÇÃO COM 01 HASTE DE COBRE DE 03 METROS DE COMPRIMENTO,
COM CORDOALHA DE COBRE NU 16MM2 DE 05 METROS COM CONECTORES, COM MONTAGEM_E
DESMONTAGEM. TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA DO CORPO DE BOMBEIROS E APRESENTAÇAO

ANTES DA EXECUSSÃO DO SERVIÇO, COMO TAMBÉM QUALQUER OUTRADAS A.R.T. DO CREA

LICENÇA PERTINENTE.    ,   r-
BANHEIROS QUÍMICOS ? CABINE INDIVIDUAL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA E INCLINADA Diária
COM CANALETAS, PISO ANTIDERRAPANTE, CAIXA DE DEJETOS QUE FUNCIONA COMO
MISTURA DE ÁGUA DILUÍDA EM PRODUTO QUÍMICOS BIODEGRADÁVEL, SEM FORMOL PARA

TUDO DE RESPIRO,
TRINCA

DEGRADAR O MATERIAL SÓLIDO SEM POLUIR O MEIO AMBIENTE,
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO VASO SANITÁRIO E MICTÓRIO ACOPLADO;

5

INDICADOR (OCUPADO/LIVRE); IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO; VENTILAÇÃO
INTERNA ATRAVÉS DE TELAS; PORTA PAPEL HIGIÊNICOS  E OBJETOS; ILUMINAÇÃO

INDIVIDUAL; MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO PERMANENTE PADRONIZADA, COM SUCÇÃO;

DIMENSÕES 1,20 X 1,15 X 2,30 LARGURA COMPRIMENTO, CAPACIDADE DE 170 LTS ■

GRID: ESTRUTURA DE GRID EM BOX TRUSS 030 (85 metros)

PRATICÁVEIS MEDINDO 2M X IM
GRADES DE CONTENÇÃO: LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO COM TAMANHO MÍNIMO DE

1,20M DE ALTURA E 2,OOM DE COMPRIMENTO.   —
12 PLACAS DE LED P5 PARA TRANSMISSÃO DE CONTEÚDOS VISUAIS,01 PAINEL DE LED

Diária
6

Unidade
7 1000Metros

Diária

COM ARMAÇÃO DE GRID.

9

PISO DE 30CM DE DiáriaMEDINDO NO MÍNIMO 5X4 METROS,PALCO DE PEQUENO PORTE,
ALTURA COM COMPESADO, COBERTURA MODELO DUAS ÁGUAS COM ESTRUTURA DE TRELIÇA
P30 DE ALUMÍNIO COMLONA BRANCA, COM PEDIREITO DE NO MÍNIMO 3 METROS DE ALTURA

MONTADA COM TRAVAS E AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COMA ESTRUTURA DEVE SER

10

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO CREA ? ART, COM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO, COM DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR

LOCAÇÃO DE TENDA: TENDA TIPO PIRÂMIDE, ABERTA MEDINDO 5 X 5M, EM TECIDO NIGHT
AND DAY, E OPACO ANTICHAMA, ANTIMOFO, FIXAÇÃO DAS SAPATAS AO CHÃO COM ESTACAS
OU BUCHAS EXPANSIVEIS

Diária
11

13
? MONTAGEM E DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR Diária

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER MONTADO/INSTALADO
PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS E COM OPERADOR DE SOM, DJ, SOM COM 08 CAIXAS
GRAVES COM FALANTE 18 POLEGADAS 12 CAIXAS LINE ARRAY 01 MESA COM 32 CANAIS
DIGITAL 01 MESA DE PALCO COM 32 CANAIS DIGITAIS 38 METROS DE MULTI CABO 05

12



COM FIO 06 MICROFONES SEM FIO 06 VIAS DE COMPRESSOR 01 EFEITOS'dlCROFONES

DIGITAIS 06 PEDESTAIS 04 MONITORES DE PALCO02 RETORNOS

LOCACAO DE PAVILHAO COM 13X9M OU EQUIVALENTE A 10X20, 15X25M E 16X20M COM PÉ Diária

DIREITO 4M, COM LONA CRISTAL E ESTRUTURA DE GRID EM BOX TRUSS Q30 ? LOCACAO

SOM TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM.

prestação' de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, MEDINDO 14M DE BOCA CENA X lOM DE
ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO Q30,

EM ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO Q-30 COM COBERTURA E FECHAMENTO NAS
PARA

PROFUNDIDADE E 8M DE ALTURA, TETO EM
TORRES
LATERAIS COM LONAS ANTE CHAMA

6
13

6Diária
14

, NECESSIDADE DE DUAS AREAS DE SERVIÇO,
ÁREA TÉCNICA E FECHAMENTO NA ÁREA DE BACK STATE COM ENTRADA PARA OS CARROS

PISO EM ESTRUTURA METÁLICA DE FERRO PATENTE, TUBULAR E
ESCADA

DOS ARTISTAS.
MADEIRITE TOTALMENTE NIVELADO E EM CARPETE PRETO, NO MÍNIMO 18MM,

ANTI DERRAPANTE, 06 CAMARINS COM ÁREA MÍNIMA DE 06M X 04M, AMBOS COM BANHEIROS

INTERNOS, CLIMATIZADOS COM PISO DE MADEIRITE E TETO EM FORRO DE PVC, SISTEMA

DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS.
SOM DE GRANDE PORTE 01 - CONSOLE DIGITAL DE SOM COM 56 CANAIS DE ENTRADA;

EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA; 08 - RACK DE EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR CANAL;
24 - CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL; 02 -

FONTES DE ALIMENTAÇÃO; 01 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINE ARRAY, COMPOSTO POR
24 CAIXAS DE 3 VIAS COM 2X 12 + 4X5,5 + 2 DRIVER COM COBERTURA VERTICAL

DE 10°, HORIZONTAL DE 120°; 01 - SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA
OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR DE ACORDO COMO SOFTWARE; 24

GRAVE COM 2 FALANTES DE 18 COM 3.000 W CADA; 16 - AMPLIFICADORES  12.000 WATTS
02 - PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 08 SAÍDAS COM SOFTWARE DE

CAIXAS DE SOB

RMS;

Diária
15

GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DE ALINHAMENTO NO COMPUTADOR; 02 - MULTICABO
DE 56 CANAIS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 70 METROS NO PA E 15 METROS NO MONITOR;
02 - MULTICABOS DE 12 VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS PARA O
PROCESSAMENTO; 01 - TORRES DE DELAY COM 6 CAIXAS LINE ARRAY LINCADAS NO PA;
01 - FRONT FILL COMPOSTO POR 6 CAIXAS DE ALTA FREQUÊNCIA COM 2 X 10 : + DRIVER
AMPLIFICADAS; 01 - MAIN POWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES POR FASE; REGULADOR DE

TENSÃO; VOLTÍMETRO; AMPERÍMETRO; 01 - SISTEMA DE INTERCOM COM 04 PONTOS. 02-
DELY COM 6 CAIXAS POR LADO 2X10 E 2 TI MONITOR 01  - CONSOLE DIGITAL DE SOM

COM 56 CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA;08 - RACKS DE EFEITO,
COMPRESSOR E GATE POR CANAL; 32 - CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE

31 BANDAS; 02 - FONTES DE ALIMENTAÇÃO; 01 - SISTEMA COM 12 MONITORES DUAS
VIAS COM 01 FALANTES DE 12 E 01 DRIVE CADA, COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12

VIAS DE MONITORAÇÃO; 01 - SIDE FILL COMPOSTO POR 06 CAIXAS DE ALTO FREQUÊNCIA
COM 2X8+2 DRIVER COM COBERTURA VERTICAL DE 10°, HORIZONTAL DE 120°; 04
- CAIXAS DE SOM SUB GRAVE COM FALANTES DE 18 2.000 W POR LADO;
AMPLIFICADORES 3.000 WATTS POR CANAL; 01
AMPERES POR FASE; REGULADOR DE TENSÃO; VOLTÍMETRO;

TRANSFORMADOR ISOLADO DE 10.000 WATTS PARA

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO COM 40 PAR DE LEDS IGUAIS; 08 COBS 300W; 40 MOVINGS 7R
9R 12R; 08 ESTROBOS ATOMIC RGB; 08 MINI BRUTS; 18 RIBALTAS P5; 02 MÁQUINAS

DE FUMAÇA 3000 + 02VENTILADORES (HAZE); 01 CANHÃO SEGUIDOR; 01 CONSOLE GRANDE
MA2 (WING + FADER); 50 M^- PAINEL DE LED P3 P4 P5; 01 PROCESSADORA VXlOOO .
TODOS OS ITENS DEVEM ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

Locação de GRID de aluminio Q30, medindo 6m de largura, e 05 m de comprimento

e 04m de altura com duas linhas
’01 (UM) GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE GRANDE PORTE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE

ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICO,
TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS

PARA LIGAÇÃO

04

MAIN POWER TRIFÁSICO DE 125
AMPERÍMETRO; 01 -

Diária16

Diária17

Diária18

inclusive ocaracterísticas e especificações do objeto da contratação,
compatibilizados com os

3.2.Destaca-se que as

quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e

requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos

da norma vigente:

3.2.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 25/2024, relativamente ao processo de

Pregão Eletrônico n° 00025/2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e
limites previstos da Lei 123/06, consideradas as

serão afastados os

de forma isolada ou

simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia,
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes,

simultânea, as situações previstas nos incisos II  e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

nos

as

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

5.1.Efetuar o

5.2.Proporcionar ao

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO



civil.
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal

assumidos, a qualquertributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,
materiais ou serviços que apresentarem

titulo

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, ^  . . .
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento,

todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa

e expressa autorização do Contratante. ^ ^ i j
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado. , .
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

os

6.3.Não transferir a outrem, no

enquadrando-se,
correspondentes.
6.7.Observar, i
da Lei 14.133/21.

em
115 a 123

compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada:
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
termos dos Arts.

tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

12 (doze) meses, considerada da data
;  e nos

107, por105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art.

8.0.DO REAJUSTAMENTO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento.

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês,
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável,
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma

o Contratante pagará ao

liquidando a diferença
Fica o Contratado obrigado a

a ser determinado pela

as partes elegerão novo índice

contado da data do fornecimento da documentação
observadas as

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira:
dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

em observância às normas e

Para ocorrer no prazo de trinta

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
No caso do termo detalhado de recebimento

se

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado,
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser

ou vistoria,

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.



12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12 1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ^ ^
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 15d a ibj,

- advertência aplicada exclusivamente pela
aplicadas, na forma, condições,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a ,  ^ ^ ■ j; ■

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nao se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
155; d - impedimento de licitar e contatar

multa de 10% (dez porcontrataçao; c

infrações administrativas previstas no referido Art.
do ente federativo que tiver aplicado a

iiu âmbito da Administração Pública direta e indireta ^
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nao se
justificar a imposição de penalidade mais grave;  e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

,  III, IV, V, VI e VII do caput do
a sanção referida no § 4°

pelo prazo minimo
administrativas previstas nos incisos VIII,

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que ^
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. ̂
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes.que o

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA = o
14 l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que^
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razao do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento^
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado.
(TX - 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de

em substituição, o que vier a ser determinado pela

encargos

na

ser utilizado, será adotado.possa mais
legislação então em vigor.

PB, 09 de Outubro de 2024.Bom Jesus
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Secretario



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO- ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA PARA EVENTOS E
CORRELATOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BOM JESUS/PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA ,

110 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nive

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

^  O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatorio.

PB, 09 de Outubro de 2024.

condições gerais de sua

Bom Jesus

Vy\ ^1>
1_

DENISE'^ANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita


